
j Poder Judiciário
'Hh.' Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Corregedoria de Justiça da Região IVIetropolitana de Belém

Ofício Circular n° 103/2017-DA/CJRMB Beiém do Pará, 12 de junho de 2017

Assunto: expediente protocolizado sob o n° 2017.6.002702-5
Referência: Ofício Circular 442/2017-DJA-CGJ

Senhor (a) Magistrado (a),

Cumprimentando-o (a), apresento a Vossa Excelência, o

expediente anexo, da lavra da Corregedora da Justiça do Estado de Mato Grosso

Desembargadora Maria Aparecida Ribeiro, para conhecimento e providências

entendidas cabíveis.

Atenciosamente

Des. Mlhon AugustoVearitò Npbre
Corregedor de Justiça da Re^TãCLMstllQPoliíafl '̂'3e Belém, em exercício

Destinatário: Magistrados da Região Metropolitana de Belém

Protocolo n®: 2017.6.002702-5 Om)

Avenlchi Aimiriintc Barroso, 3080 - SüIíi TA-IS - Térreo

Bairro: Souza - CEP. 66613-710 - Belém-J'ará

Tcl.<91)320S-3536 e-mail: dacj.rmb(£tjpn.jus.br
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WANESSA NATALY CASTILHO
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CORREGEDOlUA-CERAL
DAJUSTIÇA DEMATO GROSSO

trabaImo rriA efetividapr
lURISDICIONAl

2017 2ÜIK

Ofício Circular 442/2017-DJA-CGJ-Protocolo0021006-90.2017.8.11.0000
Favor mencionar este número

Cuiabá-MT, 5 de abril de 2017.

Assunto: Encaminha Ofício-Decisão

Senhor(a) Corregedor(a).

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia
da decisão proferida nos autos do Pedido de Providencias ns 44/2017,
referente à comunicação de destituição do advogado João Carlos Brito
Rebello, inscrito na OAB/MT nS 6.024, do encargo de administrador
judicia!, nos termos do art. 31 da Lei ns 11.101/2005.

Atenciosamente,

Desembargadora MARW APARECIDA RIBEIRO
Corregedora-Geral da justiça

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Corregedor(a)-Geral da Justiça

Anexo: Cópia de fl. 25-CGJ
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 44/2017

Departamento judiciário Administrativo - DJA - Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso
Centro Político Administrativo - fones; (65) 3617-3114/3331 • CEP 78049-936 - Cuiabá - Mato Grosso

Malote Digital: corregedoria-divisão de protocolo ou E-mall: protocolo.cgj@tjmt.jus.br
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Pedido de Providências n® 44/2017 (CIA n" 0021006-90.20! 7.8.11.0000)
Solícitante: Cláudio Roberto Zeni Guimarães - Juiz de Direito da 1° Vara Cível da
Comarca de Cuiabá/MT

Solicitado: Corregedoria-Geral da Justiça de Mato Grosso

Vistos.

Trata-se de Ofício subscrito pelo Exmo. Sr. Dr. Cláudio

Roberto Zeni Guimarães, Juiz de Direito da 1° Vara Cível da Comarca de Cuiabá,

comunicando a destituição do advogado João Carlos Brito Rehello. inscrito na

OAB/MT n° 6.024, do encargo de administrador judicial, nos termos do art. 31 da

Lei n"* 11.101/2005.

Outrossim, solicita que a informação seja encaminhada

aos magistrados deste Estado, bem como às demais Corregedorias-Gerais da

Justiça dos tribunais pátrios, para anotação do impedimento do referido profissional

para o exercício do encargo de administrador judicial, pelo prazo de 05 anos,

consoante disposto no art. 30 da Lei n® 11.101/2005.

Desta feita, encaminhe-se ao "" DèjiÃárnérito de
Aprimoramento da Pruneira Instância - DAPI, para providenciar o

descredenciamento do advogado João Carlos Brito Rebello do banco de dados de

administradores judiciais deste Sodalício, conforme art. 174, II, da CNGC.

Após, ao Departamento Judiciário Administrativo - DJA,

para oficiar a todos juizes deste Estado, assim como às Corregedorias-Gerais da
Justiça dos demais Tribunais Estaduais.
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Cumpridas as detemiinações, arquive-se.

Por medida de celeridade e economia processual, cópfe

desta decisão servirá como Ofício.

Cuiabá, 7 de março de 2017.

Desembargadora MARIy5^PARE(^A RIBEIRO
Corregedora-Geral da Justiça

RECBBIM


